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Portaria n.o 1177/2004
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.o 998/97, de 24 de Setembro, foi con-
cessionada a Maria de Lurdes de Castro Franco Frazão
Damião Brígida a zona de caça turística do Couto de
Baixo (processo n.o 1988-DGRF), englobando vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Penha Garcia,
município de Idanha-a-Nova, com a área de 1084,60 ha,
válida até 24 de Setembro de 2009.

Vem agora a Sociedade Agrícola do Couto de Penha
Garcia, L.da, requerer a mudança de concessionário da
zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria, a zona de caça turística
do Couto de Baixo (processo n.o 1988-DGRF), situada
na freguesia de Penha Garcia, município de Idanha-
-a-Nova, é transferida para a Sociedade Agrícola do
Couto de Penha Garcia, L.da, com o número de pessoa
colectiva 501896910 e sede no Couto de Baixo, 6060
Penha Garcia.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, condicionado
à verificação da conformidade do projecto de arqui-
tectura do pavilhão de caça aprovado em 7 de Agosto
de 1998, à entrega do certificado de inspecção de com-
provativo do cumprimento dos requisitos técnicos das
instalações de gás e do estado de conservação dos res-
pectivos aparelhos ou utensílios.

3.o A presente mudança de concessionário é condi-
cionada à apresentação de comprovativo da habilitação
da entidade requerente para gerir zonas de caça turís-
ticas, no prazo de seis meses a contar da data de publi-
cação da presente portaria.

Em 25 de Agosto de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.

Portaria n.o 1178/2004
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.o 1116/2003, de 1 de Outubro, foi
renovada até 9 de Julho de 2013 a zona de caça turística
das Amoreiras (processo n.o 812-DGRF), englobando
o prédio rústico denominado «Herdade da Amoreira»,
sito no município de Alcácer do Sal, com a área de
259,75 ha, concessionada à A. T. — Exploração Agro-
-Pecuária, L.da

Vem agora Bernardo d’Orey Manoel requerer a
mudança de concessionário da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
das Amoreiras (processo n.o 812-DGRF), situada na

freguesia de Torrão, município de Alcácer do Sal, é
transferida para Bernardo d’Orey Manoel, com o
número de identificação fiscal 149033540 e sede na Rua
de Menina e Mouca, 14, 2950 Colares.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à conclusão do pavilhão de caça no prazo de 12 meses
a contar da data da notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado e à legalização do quarto localizado no pavi-
lhão, caso seja afecto à exploração turística.

Em 25 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.

Portaria n.o 1179/2004
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.o 1170/2002, de 29 de Agosto, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2014 a zona de caça turística
de Forte do Conde (processo n.o 238-DGRF), englo-
bando os prédios rústicos denominados «Forte do
Conde» e «Zambujeira», sitos nas freguesias de Ciladas
e São Brás dos Matos, municípios de Vila Viçosa e
Alandroal, com a área de 1601 ha, concessionada à
CEGINCO — Agricultura e Caça, L.da

Vem agora a SATEG — Sociedade Agrícola Tello
Gonçalves, L.da, requerer a mudança de concessionário
da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
de Forte do Conde (processo n.o 238-DGRF), situada
nas freguesias de Ciladas e São Brás dos Matos, muni-
cípios de Vila Viçosa e Alandroal, é transferida para
a SATEG — Sociedade Agrícola Tello Gonçalves, L.da,
com o número de pessoa colectiva 502404434 e sede
na Avenida de Badajoz, 11, 7350 Elvas.

2.o A presente mudança de concessionário é condi-
cionada à apresentação de comprovativo da habilitação
da entidade requerente para gerir zonas de caça turís-
ticas no prazo de seis meses a contar da data de publi-
cação da presente portaria.

Em 25 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.

Portaria n.o 1180/2004
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.o 896-T/95, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 299/2001, de 30 de Março, foi con-
cessionada à Lebre-Caça — Sociedade de Caça e
Turismo Rural, L.da, a zona de caça turística da Herdade
da Lentisca e outra (processo n.o 1868-DGRF), englo-


